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AO EXCELENTissIMO SENI+OR

WELISON VALDUGA

PRESIDENTEDACÂMAruMUNICIPALDEVEREADORES

PONTE PRETAIF`S

PARECERJURiDQH2Q

Referência: PROJETO DE LEI N. 045/2025

Autoria:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Emenda:   PROJETO   DE   LEI   QUE  "AU7-OR/ZA   0

MUNICÍPIO              A              ABRIR              CRÉDITOS

SUPLEMENTARES        NO        ORÇAMENTO        DO

EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1. RELATÓRIO

Trata-se  de  propositura  encaminhada  à  Asse§soria

Jiirídica  desta  Casa  Legislativa  para  emissão  de  Parecer  relativo  ao  Projeto  de

Lei  n.  045  cle  12  de  Setembro  de  2025,  de  autoria  do  Executivo  Municipal,  que

autoriza  o  Município  de  Ponte  Preta  a  abrir  Crédito  Suplementar,  e  dá  outras

providências.

É o sucinto relatório.

Passa-se a análise jurídica.
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ll.ANÁLISEJURiDICADOPRO±±19

A  competência  para  iniciar  o  Processo  Legislativo

em  matéria  orçamentária,  tratada  no  presente  Projeto  é  exclusiva  do  Senhor

PrefeitoMunicipal,emconformidadecomoArtigo53,daLeiOrgânicaMunicipale

Constituição Federal.

A abertura de créditos adicionais suplementares está

previ§ta  na  Lei  Federal  n.  4.320,  de  „  de  Março  de  1964,  que estatui  Normas
Gerais   de   Direito   Financeiro   para   elaboraçao   e   controle   dos   orçamentos   e

balanços da União,  Estados,  Municípios e Distrito Federal.

Referida Lei, traz em seus artigos que:

An.  40.  São  créditos  adicionais,  as  autorizações  de  despesa
não   computadas   ou    insuficientemente   dotadas   na   Lei   de
Orçamento.
Ait. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
1    -   suplementares,    os   destinados    a    reforço   de   dotação
orçamentár'ia;
11 -especiais, os de§tinados a despesas para as quais não haja
dotaçao orçamentária específica:
111   -   extraordinárjos,   os   de§tinados   a   despe§as   urgentes   e
imprevistas,    em    caso    de    guerra,    comoçáo    intestina    oii
calamidade pública.
Art.    42     0s    créditos    §uplementa[es    e    especiais    serao
autonzados por lel e aberto§ por decreto executivo.
Art.   43.   A  abertura  dos  créditos   suplementares  e  especiais
depende  cla  existência  de  recurso§  dispcmlveis  para  ocomer  a
despesa   e   será   precedida  de   exposiçâo  ju§tificativa.   {±±Ê±
re_ieitado no D.O.  05/05/1964)
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111  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações

í;eç,:!#naaj:;r,àudüa:::dmosfo;maUs:o#r;rae:::ruet:Vç°a;eoas',`t:::
ntre  o  ativo finaiiceim  e  o  pas§ivo  financeiro,  conjugando-se,

ainda,   os   saldos   dos   créd.itos   adicionais   transferidos   e   asog#{e:`;::x::esssov`::U':rdr:Sffida=S

deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mes a
mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-
se, ainda, a tendência do exerclcio    í±ÉÉ9JQPíQ|

3#f,mdeapmrosrecurmsutihzáve,s"oven,ente§
de  exoes§o  de  arrecadaçao,  deduzir-se-a  a  importância  dos
créditos  extraordinários  abertos  no  exerclcio.   fl££|gÊ!!Ê£!g
Qip.O.05/_05/19_6L4|

Os  dispositivos  legais  acima trazidos  dâo  o  suporte

necessário para a  realização de abertura de créditos adicionais suplementares a

fim de reforçar a dotação orçamentária prevista.

0    Projeto    apresentado    pelo    Poder    Executivo

apontou as fontes para abertura do Crédito Suplementar e as demais exigências,

estando legalmente embasado na Lei 4.320/64, Ariigo 43, §1°.

Assim,  entende-se que o Projeto de Lei  n.  045/2025

encontra-se em confomiidade com as normas constitucionais e com a Lei Federal

n. 4,320/64, no que concerne à abertura de créditos adicionais suplementares.

111.  CONCLUSÃO

Diante   de   todo   o   exposto,   SMJ,   a   Assessoria

Jurídica  opina  pela  Constftucionalidade  do  Projeto  de  Lei  n.  045#025,  estando
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apto  para tramitar regularmente perante e§te  Egrégio  Plenário,  a fim de  apreciar

seu mérito.

0   presente   Parecer   tem   caráter   exclusivamente

técnico   e   opinativo,    não   vinculando   esta   Casa   em   suas   conclusões   ou

motivações.

É o Parecer.

CâmaradeVereadoresdePontePreta/RS,12deSetembrode2025.
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